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EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL 061/2012 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, através do seu 

Pregoeiro designado pela Portaria nº. 156/2012, no uso de suas atribuições, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que realizará Licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme previsto neste Edital e seus 
anexos, com obediência ao disposto na Lei n. 10.520, de 18.07.02 e no Decreto Executivo n. 
038/05, Lei Complementar n. 123/06 e subsidiariamente, na Lei n. 8.666/93. 

 
O Credenciamento das empresas participantes será realizado no dia 06 de junho de 

2012, às 14:00h (horário local), e os envelopes contendo a proposta de preços e 
documentação de habilitação definido no objeto desse Edital e seus anexos, deverão ser 
entregues ao pregoeiro até às 14h15min, no mesmo local, ou seja, na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, localizada na Av. Mato Grosso, 66NE, 
centro, Campo Novo do Parecis – MT. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos para as instalações 
físicas do GGIM (Gabinete de Gestão Integrada Municipal), conforme Convênio 
SENASP/MJ nº763220/2011. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação, correrão 
por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 03.001 – Gabinete da Secretaria de Administração 
Programa:  0011 – Gestão Publica Responsável 
Função: 04 - Administração 
Sub Função: 122 – Administração Geral 
Projeto Atividade: 1006 – Modernização Administrativa da Secretaria Municipal de 
Administração 
Natureza da Despesa: 4.4.92.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte:  1 – Recurso Próprio 
Reduzido: 41 
 
Unidade Orçamentária: 03.001 – Gabinete da Secretaria de Administração 
Função: 28  Encargos Especiais 
Sub. Função: 845 - Transferências 
Programa:  0011 – Gestão Publica Responsável 
Projeto Atividade: 3005 – Implantação do Fundo Municipal de Segurança Publica 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de Terceiros Pessoa Juridica 
Fonte:  1 – Recurso Próprio 
Reduzido: 66 
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3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
 
3.1 Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica que atendam 
todas as exigências do presente Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os 
custos com a elaboração e apresentação da proposta; 
 
3.1.1 Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas, que 
comprovem com documentos de registros ou autorizações legais, que explorem ramo de 
atividade compatível com o objeto desta licitação; 
 
3.1.2 Poderão participar da presente licitação todas as empresas, cadastradas ou não na 
Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, bem como, as empresas inscritas no 
Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, desde que em plena validade; 
 
3.1.3 Para participar do presente Pregão, os licitantes que não estiverem cadastrados na 
Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, e quiserem se cadastrar, deverão 
providenciar seu cadastramento, no mínimo, de 03 dias úteis antes da data designada para 
o recebimento das propostas; 
 
3.1.4 As empresas que já estiverem cadastradas no SICAF ou cadastradas na Prefeitura 
Municipal de Campo Novo do Parecis, deverão providenciar a revalidação/atualização dos 
documentos obrigatórios no mínimo de 03 (três) dias úteis antes da data designada para o 
recebimento da proposta e apresentá-los atualizados e regularizados na própria sessão do 
PREGÃO. 
 
3.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenciado e 
preferencial, sendo consideradas como tal aquelas que constarem na firma ou denominação 
social as expressões “microempresa” ou “empresa de pequeno porte”, ou suas respectivas 
abreviações, “ME” ou “EPP”, nos termos da LC 123/2006; 
 
3.2.1 As empresas participantes poderão comprovar que estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte por meio de declaração de que atendem aos 
requisitos do art. 3º da Lei Complementar 123/2006, com exceção das empresas constantes 
no § 4° do mesmo artigo, cabendo ao pregoeiro a faculdade de consultar o sítio oficial da 
Receita Federal, na internet, para ratificar a condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte das empresas participantes. 
 
3.3 Não será admitida a participação na presente licitação de empresas que se encontrem 
em uma ou mais das seguintes situações: 
a) em processo de falência, em recuperação judicial, sob concurso de credores, em 
dissolução ou liquidação; 
b) reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
c) estrangeiras que não funcionem no país; 
d) que tenham sido suspensas do direito de licitar por ato desta Administração ou que 
tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública; 
e) cooperativas. 
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3.4 Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados 
deverão referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1 Antes da abertura dos envelopes de propostas ocorrerá a fase de credenciamento, 
onde serão vistos e identificados os representantes das licitantes; 
 
4.2 Cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, exibindo a 
respectiva cédula de identidade ou documento equivalente, bem como comprovado por 
instrumento próprio, conferindo poderes para formulação de proposta e laces verbais, oferta 
de descontos para recebimento de intimações, notificações, desistência ou não de recurso e 
para a prática dos demais atos inerentes ao certame além da apresentação de Contrato 
Social na junta comercial ou Alvará de Funcionamento para comprovação do ramo de 
atividade que a empresa exerce; 
 
4.3 Cada Credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante; 
 
4.4 Uma vez dado início ao credenciamento no horário previsto no preâmbulo deste Edital, 
não serão mais aceitos novos participantes no certame; 
 
4.5 Somente poderão participar da fase de lances verbais as empresas que atendendo as 
condições estabelecidas no item 3, no dia, hora e local da realização do Pregão se fizerem 
representar por pessoa com poderes para formular propostas e para a prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame, inclusive renúncia ao direito de interpor e desistir de 
recursos, comprovando tais poderes da seguinte forma: 
a) se titular, diretor, sócio ou gerente deverá apresentar cópia autenticada do estatuto ou 
contrato social, ou instrumento específico que lhe confira poderes para tanto, devendo 
identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente; 
b) se por outra pessoa deverá apresentar instrumento público ou particular de mandato 
(com firma reconhecida em cartório), com poderes para formular ofertas e lances de 
preço e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada, 
inclusive renúncia ao direito de interpor e desistir de recursos, devendo igualmente 
identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente, Anexo IV; 
c) Declaração dando ciência de que cumpre(m) plenamente os requisitos de habilitação 
(conforme modelo do anexo V). 
 
4.6. Os documentos referidos nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 4.5 deverão ser 
apresentados em separado dos envelopes referidos no item 5, durante o ato 
específico para o credenciamento e/ou representação; 
 
4.7. O representante da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido 
de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de 
interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar 
a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta de Preços” ou 
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“Documentação” relativos a este Pregão, mantendo o seu preço apresentado na proposta 
escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
 
 
5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 
 
5.1 A PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO deverão ser 
apresentados no dia, hora e local designados para a realização do Pregão, quando assim 
solicitados pelo Pregoeiro, acondicionados em envelopes separados e lacrados, 
identificados com os seguintes elementos: 
 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE 
PREÇOS 

 ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS 
PARA HABILITAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Campo 
Novo do Parecis 
PREGÃO Nº 061/2012 
Data e hora da abertura. 
Razão Social e CNPJ. 
Endereço completo do licitante. 

 Prefeitura Municipal de Campo Novo do 
Parecis 
PREGÃO Nº 061/2012 
Data e hora da abertura. 
Razão Social e CNPJ. 
Endereço completo do licitante. 

 
5.2 Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, o(s) representantes(s) da(s) licitante(s) 
entregará(ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de 
habilitação, não sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes; 
 
5.3. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 – Proposta de Preços e, após, o Envelope 02 - 
Documentos de Habilitação; 
 
5.4. Os documentos apresentados pelas licitantes nas propostas de preços e nos 
documentos de habilitação, quando redigidos em língua estrangeira, só terão validade 
quando acompanhados da respectiva tradução realizada por tradutor juramentado ou 
consularizado. 
 
6. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
6.1 A proposta de preços será apresentada em uma via impressa em papel timbrado, 
conforme modelo de proposta, assinada pelo proponente, sem rasuras, emendas ou 
entrelinhas, e, ainda, com as seguintes informações: 

a) fazer menção ao número deste Pregão e conter a razão social da licitante, o 
CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo 
endereço com CEP, com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o 
número da conta. 
b) Discriminação completa do objeto ofertado; 
c) Preço unitário e total para cada item, expresso em real, junto ao qual se 
considerarão inclusas todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado 
(tributos, mão-de-obra para execução dos serviços e demais encargos de qualquer 
natureza); 
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d) O prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos; 
e) É obrigatório informar a MARCA dos itens cotados. 
f) Todos os produtos deverão ser de qualidade, novos de boa qualidade; 
g) Declaração da licitante, onde a mesma ateste que os produtos por ela 
ofertados possuem garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses, e que a 
mesma se responsabilizará por eventuais despesas de envio dos produtos 
caso haja necessidade de utilização dessa garantia. 
 

6.2 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 
caracterizar preço inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
título, devendo os produtos ser fornecidos sem ônus adicionais; 
 
6.3 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e, no pleno reconhecimento de que 
não se enquadra em nenhuma das situações impeditivas de participação a seguir 
enumeradas: 
 
6.3.1 Inadimplência com fornecimento de itens junto a Prefeitura, não configurando como tal 
as licitantes que solicitaram formalmente prorrogação de prazo e este foi devidamente 
acatado; 
 
6.3.2 Existência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2o, 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, salvo se declarado; 
 
6.3.3 Existência em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da 
Constituição Federal, inciso V, artigo 27 da Lei 8666/93. 
 
6.4 A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar usufruir o regime 
diferenciado e favorecido em licitações concedido pela Lei Complementar n. 123/06 deverá 
declarar, no ato de apresentação de sua proposta que atende os requisitos do artigo 3º da 
mencionada Lei; 
 
6.5 Nos valores que forem propostos serão consideradas as seguintes regras: 
a) quanto à fração relativa aos centavos, apenas os numerais correspondentes às duas 
primeiras casas decimais que se seguirem à vírgula, sem qualquer tipo de arredondamento; 
b) discrepância entre os valores expressos em numerais e por extenso, valem estes 
últimos; 
c) discrepância entre o valor unitário e o global, vale apenas o primeiro. 
 
6.6 Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de: 
a) de soma e/ou multiplicação; 
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b) falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal 
presente à reunião de abertura dos envelopes de “propostas de preços” com poderes para 
esse fim; e 
c) A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados 
constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de “documentos para 
habilitação”. 
 
6.7 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências 
do presente Edital e seus anexos, e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos 
que dificultem o julgamento. 
   
7. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Para as empresas cadastradas, os documentos de habilitação que deverão ser 
apresentados são: 
 
7.1.1. As licitantes cadastradas deverão comprovar o Certificado de Registro Cadastral ou o 
espelho do SICAF, que esteja em plena validade ou Declaração de Atualização de 
Documentos emitido por esta Prefeitura;  
 
7.1.2 Deverá apresentar, em conjunto, as demais documentações complementares, 
previstas nos itens 7.2.2 “e” e “f”, 7.2.4 e 7.2.5 desse edital. 
 
7.2. Para empresas não cadastradas, ou cadastradas, mas sem prova de regularidade dos 
documentos, deverão apresentar: 
 
7.2.1 Regularidade Jurídica 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país. 
e) Cópia do RG e CPF dos sócios. 
 
Obs: As empresas que apresentarem no Credenciamento cópia do RG e CPF 
autenticadas bem como cópia autenticada do Contrato Social na integra, a sua 
apresentação na documentação de habilitação “Regularidade Jurídica” fica facultada. 
 
7.2.2 Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
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b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto deste Pregão; 
c) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND - INSS) e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (CND - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
e) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado do 
respectivo domicílio tributário. 
f) Prova de Regularidade Trabalhista (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT), 
expedida pela Justiça do Trabalho da Sede da licitante. (Lei nº 12.440/2011). 
 
NOTA: Caso sejam apresentadas Certidões sem indicação expressa do prazo de validade, 
as mesmas não serão aceitas se a data de suas expedições forem anteriores a 60 
(sessenta) dias da data de abertura dos envelopes contendo documentação e proposta 
comercial. 
 
7.2.2.1 Atendendo ainda a LC 123/2006, no seu Art. 43, as microempresas e empresas de 
pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição.  Caso haja alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa; 
 
7.2.2.1.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 
de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
 
7.2.3 – Relativos à Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão de Falência, concordata e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da 
sede do licitante, com validade máxima de 06 (seis) meses. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - 
DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou 
de outro indicador que o venha substituir. 
Observações: Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
 
b1)- Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
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-publicados em Diário Oficial; ou 
-publicados em jornal de grande circulação; ou 
-por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante. 
 
b2)- Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
-acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente. 
 
b3)- Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar 123/2006 – Estatuto 
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte:  
-acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente; ou declaração simplificada do último imposto de renda. 
 
b4)- Sociedade criada no exercício em curso: 
-fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio dos licitantes nos casos de sociedades anônimas; 
 
OBS - O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar 
assinados pelos administradores das empresas constante do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social e por Contador legalmente habilitado. 
 
7.2.4 – Documentação Complementar. 
a) Declaração, na forma do art. 32, § 2º, da Lei n. 8.666/93, ou, impeditivos de sua 
habilitação na licitação em referência, podendo ser adotado o modelo constante do Anexo 
deste Edital; 
b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, podendo ser adotado o modelo constante do Anexo deste Edital. 
c) Declaração de que tomou conhecimento, e esta de acordo com as condições previstas 
nesse edital, podendo ser adotado o modelo constante do Anexo deste Edital; 
d) Declaração da licitante, sob as penas do Art. 299 do código Penal, de que terá a 
disponibilidade, caso venha a vencer o certame, dos produtos licitados para realizar a 
entrega nos prazos e/ou condições previstas, podendo ser adotado o modelo constante do 
Anexo deste Edital; 
e) No mínimo de 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, compatível com o objeto cotado. 

 
7.3 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome da licitante; 
 a) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão ser em nome da matriz; 
 b) se a licitante for filial, todos os documentos deverão ser em nome da filial, exceto 
os documentos que comprovadamente só são emitidos no nome da matriz. 
 
7.4 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimentos, nos termos do 
art. 299 CP, ficará sujeito as penas de reclusão, de 1 a 5 anos se o documento for público e 
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reclusão de 1 a 3 anos e multa se for documento particular, independente das demais 
penalidades administrativas; 
 
7.5 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
8. DA SESSÃO DE JULGAMENTO DO PREGÃO 
 
8.1 A sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e 
os documentos para habilitação será realizada no local, data e horário indicados no 
preâmbulo deste Edital, sendo recomendável a presença dos participantes com no mínimo 
15 (quinze) minutos de antecedência em relação ao horário previsto para a sua abertura, 
especialmente quando necessária a autenticação de documentos, e desenvolver-se-á da 
seguinte forma: 
 
8.2 Declarada aberta a sessão, serão convidados os representantes das empresas que se 
fizerem presentes para apresentarem junto à mesa os documentos necessários ao 
credenciamento e/ou representação, na forma do item 4 do edital, os quais poderão ser 
vistos e conferidos por todos os participantes e, necessariamente, rubricados; 
 
8.3 Em seguida serão anunciadas as empresas legalmente credenciadas, devendo tais 
empresas efetuar a entrega dos envelopes com as propostas de preços e de documentos 
para habilitação; 
 
8.4 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 
Edital e seus Anexos, a Proposta será desclassificada; 
 
8.5 Será classificada pelo Pregoeiro, a licitante que apresentar a proposta de menor preço 
por item e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores 
em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço; 
 
8.6 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subseqüentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances 
verbais quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas; 
 
8.7 O Pregoeiro e equipe de apoio analisarão todas as propostas quanto à sua 
conformidade com as exigências do Edital, procedendo-se a desclassificação daquelas 
desconformes e a sua substituição por outra, de forma a definir aquelas que se encontrarem 
aptas para a fase de lances verbais; 
 
8.8 Inicia-se a fase dos lances verbais, os quais serão formulados pelos proponentes de 
forma sucessiva, em valores numéricos distintos e decrescentes, a partir do autor da 
proposta de maior preço, observando o seguinte: 
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8.8.1 As rodadas de lances verbais serão repetidas quantas vezes forem necessárias, tendo 
como tempo máximo o período de 05 minutos, para que cada empresa efetue seu lance; 
 
8.8.2 A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, de 
forma a definir a seqüência dos lances ulteriores; 
 
8.8.3 O lance inicial ofertado deverá sempre cobrir o valor da proposta de menor preço, e a 
partir de então o lance de menor valor da rodada em andamento ou precedente, conforme o 
caso. 
 
8.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando para esse fim convocado, implicará 
na exclusão do licitante quanto à fase de lances verbais, mantendo-se, todavia, o último 
preço por ele apresentado para efeito da classificação final das propostas; 
 
8.10 A desistência dos lances ofertados sujeita o seu proponente às penalidades cabíveis, 
conforme item 11; 
 
8.11 Encerrada a etapa de oferta de lances, as propostas serão ordenadas exclusivamente 
pelo critério de menor preço, sendo objeto de exame e decisão motivada quanto à 
aceitabilidade do valor apresentado por aquela classificada em primeiro lugar; 
 
8.12 Sendo aceitável a proposta de menor preço, o Pregoeiro, em conformidade com a Lei 
Complementar 123/2006, verificará a existência de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, devidamente credenciada, participante da fase de lances; 
 
8.12.1 Havendo Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte credenciada, será 
assegurado o direito de desempate, conforme Artigo 44 da Lei Complementar 123/2006;  
 
8.12.2 Para efeito do disposto no subitem anterior, entende-se por empate aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas e pelas Empresas de 
Pequeno Porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superior ao melhor preço; 
 
8.12.3 Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate, será assegurada, 
como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06; 
 
8.12.4 Ocorrendo empate, serão adotados procedimentos, conforme disposto no artigo 45 
da Lei Complementar 123/2006:  
 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada no intervalo 
percentual de até 5%, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço 
inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. Apresentada proposta 
nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação; 
b) Não sendo declarada vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem nesta hipótese, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 



 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCaammppoo  NNoovvoo  ddoo  PPaarreecciiss  
EESSTTAADDOO  DDEE  MMAATTOO  GGRROOSSSSOO  

CCNNPPJJ::  2244..777722..228877//00000011--3366  
AAvv..  MMaattoo  GGrroossssoo,,  nnºº  6666  NNEE,,  CCeennttrroo,,  FFoonnee//FFaaxx::  ((6655))  33338822--  55110000  

CCEEPP::  7788..336600--000000  --  CCaammppoo  NNoovvoo  ddoo  PPaarreecciiss--MMTT  
wwwwww..ccaammppoonnoovvooddooppaarreecciiss..mmtt..ggoovv..bbrr  ––  EE--mmaaiill::  lliicciittaaccnnpp@@ggmmaaiill..ccoomm 

 

11 
 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.12.2., será 
realizado sorteio entre elas, definindo e convocando o vencedor do sorteio para, querendo, 
encaminhar melhor oferta; 
d) Não havendo licitante vencedor, enquadrado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, será analisada a documentação de habilitação do licitante que originalmente 
apresentou a menor proposta ou lance e, se regular, será declarado vencedor, sendo, na 
hipótese de não interposição de recurso, adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
 
8.13 Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação; 
 
8.14 O pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados 
pela proposta classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito; 
 
8.15. Sendo aceitável a proposta de menor preço por item, será aberto o envelope contendo 
a documentação da habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias sendo que as empresas já cadastradas no Cadastro Municipal de 
Fornecedores deverão apresentar o Certificado de Registro de Fornecedores, ou com base 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, assegurado a esta o 
direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria sessão; 
 
8.16 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item do Pregão; 
 
8.17 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 
habilitatórias, serão examinadas as ofertas subseqüentes, inclusive quanto a sua 
aceitabilidade, por ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda a todas as 
exigências editalícias, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado 
o correspondente objeto; 
 
8.18 Caso ocorram as hipóteses do subitem anterior, ou de não haver oferta de lances 
verbais, ou mesmo quando houver ofertas de lances verbais, após a decisão do pregoeiro, 
em qualquer dos casos, quanto à aceitabilidade da proposta ainda será lícito ao pregoeiro 
negociar diretamente com o proponente para a obtenção de preço melhor do que aquele 
ofertado; 
 
8.19 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, ao final assinada pelo Pregoeiro e licitantes 
presentes, facultada a assinatura dos membros da equipe de apoio e ouvintes, na qual 
serão registrados todos os fatos relevantes da sessão; 
 
8.20 A adjudicação do objeto obedecerá a estrita ordem de classificação e será praticada 
pelo pregoeiro na própria ata de reunião; 
 
8.21 A empresa vencedora obriga-se a fornecer, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, após a 
reunião de abertura das propostas, nova planilha com os respectivos preços unitários e 
totais.      
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9. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
9.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 2 (dois) 
dias úteis antes da data designada para a realização do Pregão, apontando de forma clara e 
objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo; 
 
9.1.1 Caberá ao Pregoeiro decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a 
impugnação interposta; 
 
9.1.2 Se procedente e acolhida a impugnação do edital, seus vícios serão sanados e nova 
data será designada para a realização do certame. 
 
9.2 Quem impedir, perturbar ou fraudar a realização da licitação, incorrerá nas penas do art. 
93 da Lei 8666/93, assegurado contraditório e a ampla defesa; 
 
9.3 A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 
10.520/2002. 
 
10. DOS RECURSOS 
 
10.1 Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 
a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação 
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
 
10.1.1 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da 
licitante, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora. 
 
10.2 Na hipótese da interposição de recurso, os autos do processo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados, na Divisão de Licitação, no horário das 08:00 às 11:00 e das 
13:00 às 15:00 horas; 
 
10.3 O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo; 
 
10.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
 
10.5. Decididos os recursos, o pregoeiro fará a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora; 
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10.6 A parte que interpuser recurso por meio de fac símile deverá providenciar a juntada da 
via original nos respectivos autos, no prazo de máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob 
pena do não conhecimento deste. 
 
11. DAS PENALIDADES  
 
11.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à contratada, segundo a extensão da falta cometida, as seguintes 
penalidades, previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93, e na Lei n. 10.520/2002: 
 
11.1.1 Advertência, nas hipóteses de execução irregular do contrato, que não resulte 
prejuízo para o serviço desta administração; 
 
11.1.2 Multa, de 20% do valor do contrato, nas hipóteses de inexecução do contrato, com ou 
sem prejuízo para o serviço;  
 
11.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com este Órgão, por período 
de até 5 (cinco) anos, nas hipóteses e nos termos dos artigos 7º da Lei n. 10.520/2002; 
 
11.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicar a 
penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei n. 8.666/93. 
  
11.1.4.1 A aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade implica na inativação do 
cadastro do fornecedor ou interessado junto ao SICAF, impossibilitando-o de relacionar-se 
comercialmente com a Administração Municipal. 
 
11.2 Caso a licitante declarada vencedora se recuse a assinar o contrato, será aplicado-lhe 
a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado, exceto se a causa for 
decorrente de caso fortuito ou motivo de força maior, devidamente comprovada e acatada 
pela Administração; 
 
11.3 Expirado o prazo proposto para a entrega do bem, sem que a contratada o cumpra, 
iniciar-se-á a aplicação da penalidade de multa, correspondente a 1 % (um por cento) por 
dia de atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho. 
 
11.3.1 A multa prevista neste item será aplicada até o limite de 10 % (dez por cento), o que 
não impede, a critério da administração, a aplicação das demais sanções a que se refere o 
item 11.1; 
 
11.3.2 A partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso, caracterizar-se-á a inexecução total 
da obrigação. 
 
11.4 Caso a Adjudicatária não solucione quaisquer problemas advindos da aquisição dos 
materiais sofrerá multa, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93 e alterações 
posteriores, da seguinte forma: 
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a) atraso até 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento); 
b) a partir do 3o (terceiro) até o limite do 5o (quinto) dia, multa de 4% (quatro por 

cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6o (sexto) dia 
de atraso. 

 
11.5 A multa, eventualmente imposta à Adjudicatária, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 
contratada não tenha nenhum valor a receber desta Prefeitura, ser-lhe-á concedido o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após 
esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão 
competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a 
Administração proceder à cobrança judicial da multa; 
 
11.6 As multas previstas nesta seção não eximem a Adjudicatária da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração; 
 
11.7 Se a Adjudicatária não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da intimação, o respectivo valor será descontado dos créditos que esta 
possuir com esta Prefeitura, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pelo Município de Campo Novo do 
Parecis; 
 
11.8 Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 
prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo. 
 
12 . DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
12.1 A adjudicação do objeto da licitação ao vencedor será feita pelo Pregoeiro e ficará 
sujeita a homologação pela autoridade competente. 
 
13. DA ENTREGA DOS BENS 
 
13.1. A entrega deverá ser feita, em até 20 (vinte) dias, contados da emissão da Nota de 
Autorização de Despesa, nas quantidades nela especificadas, salvo se houver pedido formal 
de prorrogação deste, devidamente justificado pela licitante/contratada e acatado por esta 
Prefeitura, sem nenhum custo adicional; 
 
13.1.1 A empresa deverá se responsabilizar pela montagem de todos os moveis ora 
licitados. 
 
13.2. A entrega dos bens deverá ser feita em local a ser definido pela Secretaria solicitante, 
de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00, nas quantidades 
solicitadas pela mesma; 
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13.2.1 O bem licitado será avaliado em relação a conformidade, qualidade e quantidade, de 
acordo com o Edital, após, a nota fiscal será atestada e encaminhada para pagamento. 
 
13.3 Os produtos deverão ser entregues juntamente com sua Nota Fiscal, e cópia da 
autorização de fornecimento, obedecendo rigorosamente o solicitado; 
 
13.3.1 A falta de quaisquer produtos não poderá ser alegada como motivo de força maior 
para o atraso na sua entrega. 
 
13.4 O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético-
profissional, pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 
8.666/93; 
 
13.5 A Adjudicatária ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto desta licitação em que se verificar vícios ou incorreções resultantes dos materiais 
fornecidos; 

 
13.6 A Secretaria que solicitar os produtos rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento 
realizado em desacordo com a ordem de fornecimento e com as normas deste Edital; 
 
13.6.1 No caso de rejeição total ou parcial dos materiais, a licitante vencedora terá o prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas para providenciar a substituição dos mesmos, sob pena de 
sansões previstas na lei de licitações. 
 
13.7 A licitante vencedora responsabilizar-se-á pelas despesas com transporte e demais 
despesas eventuais, que porventura sobrevier do presente fornecimento; 
 
13.8 Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto 
ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, 
se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (CONMETRO). 
  
14. DO PAGAMENTO 
 
14.1 O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária (OB) emitida em favor da 
contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos materiais, com a 
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo agente fiscalizador designado para 
esse fim; 
 
14.2 Para a realização do pagamento, a Contratada deverá apresentar as certidões 
negativas do INSS, FGTS e das Fazendas Federal, Estadual e Municipal;  
 
14.3 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de 
pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da 
contratada, bem como, se a empresa é optante do “SIMPLES”; 
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14.4 Em sendo optante do ‘SIMPLES” a contratada deverá apresentar documento expedido 
pela Receita Federal demonstrando essa condição; 
 
14.5 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, 
encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as 
despesas necessárias ao fornecimento do objeto deste Pregão; 
 
14.6 A contratada deverá indicar no corpo da nota fiscal o número e nome do banco, 
agência e número da conta, na qual deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 

 
14.7 Constando qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante no item 14.1 fluirá a 
partir da respectiva regularização; 
 
14.8 A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”; 
 
14.9 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças 
serão de responsabilidade da adjudicatária; 
  
14.10 O pagamento feito à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e 
garantia dos bens fornecidos. 
 
15. DA CONTRATAÇÃO 
 
15.1 Para a presente contratação ficará dispensado o termo de contrato, conforme art. 62, § 
4° da Lei 8.666/93, que será substituído pela NAD/Nota de Empenho. 
 
15.1.1 Homologada a licitação, o adjudicatário será convocado para receber a NAD/Nota de 
Empenho (Nota de Autorização de Despesa). 
 
15.2 Como condição para emissão da NAD/Nota de Empenho a licitante vencedora deverá 
manter as mesmas condições de habilitação; 
 
15.3 Se a licitante vencedora não apresentar situação de regularidade documental, no ato 
da emissão da NAD/Nota de Empenho, ou recusar-se injustificadamente a recebê-la no 
prazo estabelecido, as demais licitantes serão convocadas, observada a ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 
 
15.4 A assinatura da NAD/Nota de Empenho não gera obrigação imediata de fornecimento 
dos objetos desta licitação, devendo esta ser precedida de ordem de fornecimento 
especificando objeto, quantidade e valor, de acordo com a cláusula 13 deste Edital; 
 
15.5 A empresa adjudicatária fica obrigada a: 
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15.5.1 Após a homologação retirar a Nota de Empenho relativo ao objeto adjudicado, no 
prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento da convocação formal; 
 
15.5.2 Fornecer o objeto deste Pregão, nas condições estipuladas neste Edital e conforme 
as ordens de fornecimento. 
 
15.6 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 
contratada: 
a) cumprir rigorosamente os termos do ajuste, ao qual se vincula totalmente, não sendo 
admitidas retificações ou cancelamentos, quer seja nos preços ou nas condições 
estabelecidas; 
b) efetuar a entrega do objeto de acordo com o solicitado, bem como das normas 
constantes neste Contrato; 
c) comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 
sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 
d) não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato; 
e) manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 
g) indicar o preposto e seu substituto, que ficará responsável pelo controle das solicitações, 
bem como pelos esclarecimentos de dúvidas quando da execução 
contratual; 
h) responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos contraídos 
com terceiros, para a execução deste contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, quaisquer que sejam as 
rubricas, a elas não se vinculando o CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo sob o 
fundamento de solidariedade; 
i) a contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições desse edital, os acréscimos 
e suspensões que se fizerem necessárias, até 25% do valor do contrato, devendo as 
suspensões acima desse limite ser resultante de acordo entre as partes; 
j) Será responsável pelo fornecimento dos bens dentro dos padrões adequados de 
qualidade e segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os 
direitos inerentes à qualidade de consumidor à Prefeitura; 
 
16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1 Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente poderão ser prestados 
quando solicitador por escrito, encaminhado ao Pregoeiro. 
 
16.2 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 
razões de interesse publico derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio 
ou por provocação de qualquer pessoal. 
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16.3 Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência de anulação dos 
procedimentos licitatórios, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ser ressarcidos pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
 
16.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e local 
definido e novamente publicada na imprensa oficial. 
 
16.5 Os prazos serão contados excluindo-se o dia do inicio e incluindo-se o dia do 
vencimento. 
 
16.6 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados. 
 
16.7 Para questões que por ventura solicitadas não sejam resolvidas por via administrativa, 
o Foro será da Comarca de Campo Novo do Parecis. 
 
16.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
16.9 São partes integrantes deste edital os anexos abaixo:  

a) Anexo I: Termo de Referência 
b) Anexo II: Declaração de Fatos Impeditivos 
c) Anexo III: Declaração do art. 7º, XXXIII CF/88 
d) Anexo IV: Modelo Carta de Representação 
e) Anexo V: Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 
f) Anexo VI: Modelo de Proposta de Preço 

 
 

Campo Novo do Parecis - MT, 16 de maio de 2012. 
 
 
 
 

 
Leandro Nery Varaschin 

Pregoeiro 

 

 

 

 
 
 
 



 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCaammppoo  NNoovvoo  ddoo  PPaarreecciiss  
EESSTTAADDOO  DDEE  MMAATTOO  GGRROOSSSSOO  

CCNNPPJJ::  2244..777722..228877//00000011--3366  
AAvv..  MMaattoo  GGrroossssoo,,  nnºº  6666  NNEE,,  CCeennttrroo,,  FFoonnee//FFaaxx::  ((6655))  33338822--  55110000  

CCEEPP::  7788..336600--000000  --  CCaammppoo  NNoovvoo  ddoo  PPaarreecciiss--MMTT  
wwwwww..ccaammppoonnoovvooddooppaarreecciiss..mmtt..ggoovv..bbrr  ––  EE--mmaaiill::  lliicciittaaccnnpp@@ggmmaaiill..ccoomm 

 

19 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Item Descrição Unidade Quant. Marca Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 SOFWARE DE BASE PARA SISTEMA 
OPERACIONAL LICENÇA DE SISTEMA 
OPERACIONAL PARA NO MÍNIMO 5 (CINCO) 
CONEXÕES. 

UNID. 4    

2 ARMÁRIO 02 PORTAS COM CHAVES ARMÁRIO 
ALTO DUAS PORTAS - DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 1,60X0,49X0,90, COM TAMPO 
SUPERIOR E FUNDO INTEIRIÇO, SEM DIVISÃO 
CENTRAL, COM PRATELEIRA EM MADEIRA 
AGLOMERADA E RODAPÉ METÁLICO. TAMPO DO 
ARMÁRIO EM MADEIRA AGLOMERADA COM 
RESINA FENÓLICA E PARTÍCULAS DE 
GRANULOMETRIA FINA, COM ESPESSURA DE 
25MM, DENSIDADE MÉDIA DE 600 KG/M³, NA COR 
PADRÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE, REVESTIDO 
COM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO EM AMBAS AS FACES, RESISTENTE A 
ABRASÃO, BORDAS RETAS ENCABEÇADAS COM 
FITA DE POLIESTIRENO COM SUPERFÍCIE 
VISÍVEL TEXTURIZADA NA COR DO MÓVEL OU 
SIMILAR TAMPO NA COR PADRÃO DO 
ÓRGÃO/ENTIDADE COM ESPESSURA DE 2,0MM 
NA MESMA COR DO TAMPO E RAIO 
ERGONÔMICO DE CONTATO COM O USUÁRIO DE 
ACORDO COM NBR13965 E NBR13966, FIXADO AO 
CORPO DO GAVETEIRO ATRAVÉS DE SISTEMA 
MINIFIX INJETADO EM ZAMAC. CORPO DO 
ARMÁRIO EM MADEIRA AGLOMERADA COM 
RESINA FENÓLICA E PARTÍCULAS DE 
GRANULOMÉTRICA FINA DE 18MM DE 
ESPESSURA, DENSIDADE MÉDIA DE 600 KG/M³, 
REVESTIDO COM LAMINADO MELAMÍNICO DE 
BAIXA PRESSÃO EM AMBAS AS FACES, 
RESISTENTE A ABRASÃO, NA COR PRETA, 
ENCABEÇADO COM FITA DE POLIESTIRENO COM 
SUPERFÍCIE VISÍVEL TEXTURIZADA COM 
ESPESSURA DE 0.45MM COM ALTA RESISTÊNCIA 
A IMPACTOS. PORTAS EM MADEIRA 
AGLOMERADA COM RESINA FENÓLICA E 
PARTÍCULAS DE GRANULOMÉTRICA FINA DE 
18MM DE ESPESSURA, DENSIDADE MÉDIA DE 600 
KG/M³, REVESTIDO COM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO EM AMBAS AS 
FACES, RESISTENTE A ABRASÃO, ENCABEÇADO 
COM FITA DE POLIESTIRENO COM SUPERFÍCIE 

UNID. 2    
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VISÍVEL TEXTURIZADA, COM ESPESSURA DE 
1MM COM ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTOS, E 
DOBRADIÇA EM AÇO DE ALTA RESISTÊNCIA, 
AUTOMÁTICA COM TECNOLOGIA SNAP-ON, 
REGULAGEM HORIZONTAL LIVRE E AJUSTE 
LATERAL INTEGRADO, COM ÂNGULO DE 
ABERTURA DE 110º COM SISTEMA DE 
ALOJAMENTO INTERNO NA MADEIRA PARA UM 
MELHOR ACABAMENTO AO MÓVEL E PARA 
GERAR MAIOR ESPAÇO INTERNO DO MESMO, 
COM ACABAMENTO NIQUELADO.SISTEMA DE 
TRAVAMENTO DAS PORTAS COM TRINCO 
METÁLICO NA PORTA ESQUERDA, FIXADO 
ATRAVÉS DE PARAFUSOS ROSCA AUTO 
CORTANTE TIP 

3 ARQUIVO PARA PASTAS SUSPENSAS COM 4 
GAVETAS ARQUIVO EM AÇO COM 04 GAVETAS 
PARA PASTA SUSPENSA TAMANHO OFÍCIO. 
PORTA-ETIQUETA E PUXADORES ESTAMPADOS 
NAS GAVETAS, PUXADORES COM ACABAMENTO 
EM PVC NAS CORES GRAFITE, FECHADURA 
CILÍNDRICA TIPO YALE COM TRAVAMENTO 
SIMULTÂNEO DAS GAVETAS E SISTEMA DE 
DESLIZAMENTO DAS GAVETAS EM PATINS DE 
NYLON. CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO Nº 
24 (0,60MM). TRATADO PELO PROCESSO ANTI-
CORROSIVO À BASE DE FOSFATO DE ZINCO E 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ COM CAMADA 
DE 30 A 40 MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA 
A 240 ºC PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO COM 
CAMADA DE 30 A 40 MÍCRONS COM SECAGEM 
EM ESTUFA A 120 ºC. COR: CINZA. CAPACIDADE: 
DE 40 A 50 PASTAS POR GAVETAS OU 30 KG. 
MEDIDAS MINIMAS EXTERNAS: 133MM 46,6MM 
60MM. GARANTIA MINIMA 24 MESES 

UNID. 1    

4 CADEIRA FIXA COM BRAÇO CADEIRA FIXA COM 
BRAÇO, ESTRUTURA: ENCOSTO DE ESPALDAR 
BAIXO E ASSENTOS UNIDOS POR MEIO DE 
CHAPA DE AÇO MOLA SAE 1070 COM 6 MM DE 
ESPESSURA, NA COR PADRÃO DO 
ÓRGÃO/ENTIDADE SOLICITANTE, CAPA DO 
ENCOSTO EM VINIL FLEXÍVEL COM MALHA DE 
NYLON, TIPO "PEVECRON", BORDAS EM PERFIL 
DE PVC, RAIO DE CURVATURA DO ENCOSTO 350 
MM, ESTRUTURA METÁLICA TIPO "BALACIN", 
EM AÇO TUBULAR SAE Ø 1" X 2,25, 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA E 
SAPATAS DESLIZANTES INJETADAS EM 
POLIETILENO. CARENAGEM PARA ASSENTO E 
ENCOSTO INJETADA EM POLIPROPILENO DE 
ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTOS E RECICLÁVEL. 
COM ESTOFAMENTO SEM COSTURA E ESPUMA 

UNID. 20    
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DE POLIURETANO INJETADA, DE 50 MM DE 
ESPESSURA, DENSIDADE D55, INDEFORMÁVEL, 
COM CONCHA INTERNO DE COMPENSADO 
MULTILAMINADO DE 15 MM DE ESPESSURA E 
BORDA FRONTAL CURVADA NO ASSENTO E DE 
POLIPROPILENO INJETADO NO ENCOSTO; 
BRAÇO: ESTRUTURA EM AÇO TIPO CORSA , 
APOIO ANATÔMICO EM POLIURETANO 
INJETADO. REVESTIMENTO: REVESTIDOS EM 
TECIDO 100% POLIESTER, ANTI CHAMA, ANTI 
MANCHAS, TRAMA PANAMÁ, GRAMATURA DE 
390 G/ML L, ACABAMENTO: COM BANHO 
DESENGRAXANTE, TRATAMENTO ANTI 
FERRUGINOSO DE PROTEÇÃO, PINTURA PELO 
SISTEMA ELETROSTÁTICO EM PINTURA EPÓXI-
PÓ COM POLIMERIZAÇÃO EM ESTUFA NA 
TEMPERATURA DE 200O C. MONTAGEM: 
ASSENTO E ENCOSTO UNIDOS ATRAVÉS DE 
CHAPA ¼" ESTAMPADA E PARAFUSOS ¼" X 7/8", 
FIXADO NAS TRAVESSAS POR MEIO DE 
PARAFUSOS SEXTAVADO ¼" X 1 ½". DIMENSÕES: 
ASSENTO: LARGURA MÍNIMA: 0,46 
M/PROFUNDIDADE MÍNIMA: 0,42 M. ENCOSTO: 
LARGURA MÍNIMO: 0,41 M/ALTURA MÍNIMA: 0,36 
M ALTURA MÁX. ASSENTO: 0,53M E ALTURA 
MÁX. ENCOSTO 0,86M. GARANTIA MINIMA 24 
MESES APÓS A ENTREGA DO BEM . 

5 CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇO CADEIRA 
GIRATÓRIA DIGITADOR COM BRAÇOS SISTEMA 
COM 5 RODÍZIOS - ASSENTO/ENCOSTO - 
ENCOSTO: FABRICADO COM ESPUMA MOLDADA 
EM POLIURETANO ISENTO DE C.F.C. 
(CLOROFLUORCARBONO - GÁS FREON), DE 
FORMATO ANATÔMICO EM CONFORMIDADE 
COM A NORMA NR-17 E COM RESSALTO PARA 
APOIO LOMBAR MEDINDO 455MM DE LARGURA, 
370MM DE ALTURA E ESPESSURA DE 32MM A 
40MM JUNTO AO APOIO LOMBAR COM 
VARIAÇÃO O 15MM EM RELAÇÃO A ALTURA E 
LARGURA. ASSENTO: FABRICADO COM ESPUMA 
MOLDADA EM POLIURETANO ISENTO DE C.F.C. 
(CLOROFLUORCARBONO ? GÁS FREON), DE 
FORMATO ANATÔMICO DE BORDAS 
ARREDONDADOS EM CONFORMIDADE COM A 
NR.17, MEDINDO 470MM DE LARGURA, 455MM DE 
PROFUNDIDADE E ESPESSURA DE 40MM COM 
VARIAÇÃO DE O 15 MM EM RELAÇÃO À 
LARGURA E PROFUNDIDADE. REVESTIDO EM 
TECIDO 100% POLIÉSTER AZUL ROYAL. 
OBSERVAÇÃO: AS ESPUMAS DEVERÃO ATENDER 
ÀS SEGUINTES NORMAS: 1) A. S. T. M. - D - 3574 - 
91 RESILIÊNCIA, ALONGAMENTO RUPTURA, 

UNID. 23    
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TENSÃO DE RUPTURA E RESISTÊNCIA À 
RASGAMENTO; 2) NBR 9176 DE 12.85 TESTE DE 
IDENTAÇÃO/FATOR DE CONFORTO; 3) NBR 9177 
DE 12.85 DETERMINAÇÃO DE FADIGA; 4) NBR 
9178 DE 12.85 FLAMABILIDADE. ESTRUTURAL DO 
ENCOSTO: PRODUZIDO DE MATERIAL PLÁSTICO 
(PP) COM PONTOS DE ESPERA PARA RECEBER 
FIXAÇÃO DO SUPORTE DO ENCOSTO E A CAPA. 
ESTRUTURAL DO ASSENTO: FABRICADO EM 
COMPENSADO MULTI - LAMINADO DE MADEIRA 
MOLDADA ANATOMICAMENTE A QUENTE COM 
PRESSÃO DE 10 KG F/M2 DE ESPESSURA MÍNIMA 
DE 12MM COM PORCAS GARRA DE ROSCA M6 
PARA A FIXAÇÃO DO MECANISMO E DOS 
BRAÇOS. CAPA DO ENCOSTO: FABRICADO EM 
MATERIAL PLÁSTICO (POLIPROPILENO 
TEXTURIZADO NA COR PRETA) INJETADO, DE 
ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA À IMPACTO E 
RESISTENTE A PRODUTOS QUÍMICOS.CAPA DO 
ASSENTO: FABRICADO EM MATERIAL PLÁSTICO 
(POLIPROPILENO TEXTURIZADO NA COR PRETA) 
INJETADO, DE ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA À 
IMPACTO E RESISTENTE A PRODUTOS 
QUÍMICOS.AS CAPAS DEVERÃO POSSUIR PERFIL 
NAS BORDAS EM PVC. BRAÇOS - ESTRUTURA EM 
AÇO EM FORMA DE ?T? COM REGULAGEM DE 
ALTURA ATRAVÉS DE BOTÃO DE PRESSÃO FIXO 
NA HASTE DE NO MÍNIMO 09 POSIÇÕES, AP 

6 DVD PLAYER APARELHO DE DVD COMPACTO, 
COM SOM DOLBY DIGITAL DE NO MÍNIMO 5.1 
CANAIS, CONVERSOR DIGITAL (ANALÓGICO 10 
BITS), ZOOM PROGRESSIVO COM AMPLIAÇÃO DE 
2 VEZES, CÂMARA LENTA PARA FRENTE EM 4 
VELOCIDADES, REPRODUÇÃO DE DISCOS NTSC E 
PALM, REPRODUÇÃO DE DISCOS DVD, CD E 
VÍDEO CD, AVANÇO E RETROCESSO COM 
IMAGEM EM 4 VELOCIDADES, REPRODUÇÃO DE 
QUADRO A QUADRO PARA FRENTE, FUNÇÃO 
BOOKMARK, SELEÇÃO DE ANGULO DE 
FILMAGEM, PROGRAMAÇÃO DE FAIXAS DE CD, 
ON-SCREEN DISPLAY - TODA AÇÃO REALIZADA 
PELO DVD PLAY E SINALIZADA PELA TV, 
COMPATÍVEL COM DISCOS DVD GRAVADOS 
COM CODIFICAÇÃO CLOSED CAPTION, NTSC E 
PAL M E SELEÇÃO DO ANGULO DE FILMAGEM, 
REPRODUÇÃO DE DISCOS DVD COM 
CODIFICAÇÃO. GARANTIA MINIMA 24 MESES 

UNID. 1    

7 ESTABILIZADOR 1000KVA POTÊNCIA NOMINAL 
MÍNIMA DE 1000KVA, MICROPROCESSADO COM 
ESTABILIZADOR INTERNO E FILTRO DE LINHA, 
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA TOTAL DAS 
BATERIAS, ALARME AUDIOVISUAL 

UNID. 4    
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INTERMITENTE PARA QUEDA E FIM DO TEMPO 
DE AUTONOMIA, PROTEÇÃO CONTRA 
SUB/SOBRETENSÃO COM RETORNO 
AUTOMÁTICO DE REDE, FATOR DE POTÊNCIA NA 
SAÍDA DE 0,7, TENSÃO DE ENTRADA NOMINAL 
AC 110/220 V, TENSÃO DE SAÍDA NOMINAL AC 
115 V, POSSIBILIDADE DE ACOPLAR UM 
ADAPTADOR DE SNMP, PAINEL FRONTAL 
PROPORCIONA UMA LEITURA SIMPLES DA 
SITUAÇÃO DA REDE, CARGA E ESTADO DAS 
BATERIAS, RECARGA AUTOMÁTICA DAS 
BATERIAS, SOFTWARE DE MONITORAMENTO DO 
NO-BREAK INCLUSO, DISPONIBILIDADE DE 
ACOPLAMENTO DE BATERIA EXTRA E EXTERNA, 
ACOMPANHANDO O CABO PARA LIGAÇÃO DA 
BATERIA EXTERNA, PORTAS DE COMUNICAÇÃO 
RS232 COM O ACOMPANHAMENTO DOS 
RESPECTIVOS CABOS E CONECTORES, POSSUIR 
NO MÍNIMO 06 SAÍDAS PROTEGIDAS, DEVE 
POSSUIR CERTIFICADO UL OU EQUIVALENTE, 
DEVE ACOMPANHAR TODOS OS CABOS, 
CONECTORES, MANUAIS E DRIVERS ORIGINAIS 
DO FABRICANTE. GARANTIA TOTAL ON-SITE DE 
24 (VINTE E QUATRO) MESES A PARTIR DA DATA 
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, INCLUINDO AS 
BATERIAS. 

8 MESA EM TRAPÉZIO (SALA DE REUNIÕES) MESA 
MODULAR, EM FORMA DE TRAPÉZIO, COM 
TAMPO DE 25MM DE ESPESSURA, MEDIDAS 
MÍNIMAS DE 1400 MM DE LARGURA X 600 MM DE 
PROFUNDIDADE X 740 MM DE ALTURA, 
ACABAMENTO EM MADEIRA MARFIM E BORDA 
EM PERFIL PVC, ESTRUTURA METÁLICA EM 
TUBO DE AÇO 7/8", SAPATA NOS PÉS E 
ACABAMENTO EM PINTURA PÓ 22PÓXI PRETO 
FOSCO, PERMITINDO VÁRIAS OPÇÕES DE 
FORMAÇÕES DIFERENTES EM COMBINAÇÃO 
COM OUTROS MÓDULOS. GARANTIA MINIMA 24 
MESES 

UNID. 13    

9 MESA PARA COMPUTADOR MESA PARA 
MICROCOMPUTADOR, MEDINDO 0,80M X 0,60M X 
0,75M, COM TAMPO EM MADEIRA AGLOMERADA 
REVESTIDO EM MELAMÍNICO, NA COR CINZA 
PLATINA, ESPESSURA 25MM, BORDAS DE PERFIL 
PVC SEMI-RÍGIDO, TIPO POST FORMING, 
TECLADO RETRÁTIL E SUPORTE PARA CPU. 
ESTRUTURAS LATERAIS - OS PÉS LATERAIS EM 
FORMA DE I, COM PASSAGEM INDEPENDENTE 
PARA CABOS ELÉTRICO E LÓGICO, COLUNA 
ÚNICA, CONSTITUÍDA POR TUBO DE AÇO 
CARBONO COM COSTURA, CONFORME NBR 6591, 
OBLONGO, COM 40 X 115, # 2MM ESPESSURA, 

UNID. 3    
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BASE SUPERIOR EM TUBO DE AÇO 20 X 40, COM 
ESPESSURA DE 1,2MM E INFERIOR EM TUBO 
OBLONGO 29 X 58 # 1,2MM, CALANDRADA COM 
CURVATURA POSITIVA, COM PONTEIRAS 
ENVOLVENTES EM POLIPROPILENO COM 
REGULADORES DE NÍVEL COM ROSCA ¼, 
SOLDADAS POR MEIO DE SOLDA MIG, COM 
TRATAMENTO DESENGRAXANTE POR MEIO DE 
IMERSÃO, RECEBENDO EM SEGUIDA O BANHO 
DE FOSFATO PREPARANDO A SUPERFÍCIE PARA 
RECEBER PINTURA COM TINTA NA COR CINZA 
PLATINA EM EPÓXI-PÓ POLIMERIZADA EM 
ESTUFA NA TEMPERATURA DE 200° C, COM 
ESPESSURA DE 90 MICRAS. GARANTIA MINIMA 
24 MESES 

10 MESA PARA TV 46" RACK PARA TELEVISÃO DE 
ATÉ 46 POLEGADAS, DIMENSÕES MÍNIMAS 
600X900X460CM, SUPORTANDO ATÉ 150KG, EM 
AÇO E MADEIRA, PESO MÍNIMO DE 37KG. 
GARANTIA MINIMA 24 MESES 

UNID. 1    

11 CAIXA DE SOM COM TRIPÉ CAIXA DE SOM 
AMPLIFICADA, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 75 W 
RMS, ALTO-FALANTES, CHAVE LIGA/DESLIGA, 
EQUALIZADOR DE NO MÍNIMO 2 VIAS (GRAVES E 
AGUDOS), 3 CANAIS INDEPENDENTES, 
ALIMENTAÇÃO 127/220V. ACOMPANHADA DE 
TRIPÉ PARA CAIXA ACUSTICA (APROVADO PELO 
COSINT EM SETEMBRO/2009) EM ALUMÍNIO 
PARA MONITOR AIR PRESSURE, COM SISTEMA 
TELESCÓPICO PRESSURIZADO, ACOMPANHADO 
POR ADAPTADOR TOTALMENTE RETRÁTIL, 
FACILITANDO O TRANSPORTE. CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 60KG, PESO APROXIMADO DE 
2,60KG,ACABAMENTO ALUMÍNIO NATURAL, 
ALTURA MÍNIMA 1,20CM, ALTURA MÁXIMA 
2,00CM GARANTIA MINIMA 24 MESES 

UNID. 2    

12 MICROFONE SEM FIO MICROFONE 
PROFISSIONAL SEM FIO, TRANSMISSÃO NA 
FAIXA UHF, 460 A 812MHZ, CONTROLADO COM 
CRISTAL DE 10PPM, ALCANCE APROXIMADO EM 
ÁREA LIVRE SEM BARREIRAS DE 50 METROS, 
ALIMENTAÇÃO DO MICROFONE, BATERIA 9V. 
GARANTIA MINIMA 24 MESES 

UNID. 4    

13 MICROFONE COM FIO MICROFONE COM FIO, 
COM AS SEGUINTES CARACTERISTÍCAS: 
MICROFONE DE MESA (PESCOÇO DE GANSO) 
COM CÁPSULA A CONDENSADOR; ALTA 
DIRETIVIDADE E SENSIBILIDADE; 
ALIMENTAÇÃO PHANTOM POWER DE 9 ~ 52 V DC 
OU 3 V DC 2 PILHAS TIPO AA; RESPOSTA DE 
FREQÜÊNCIA 100 HZ A 14.500 HZ; SENSIBILIDADE 

UNID. 2    
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-38 DB A + OU 3D; IMPEDÂNCIA 200 HOMS A + OU 
1HKZ; SAÍDA XLR; HASTE DE NO MÍNIMO 42 CM. 
COM OS SEGUINTES ACESSÓRIOS 02 (DUAS) 
PILHAS TIPO AA 1,5 VDC; 1 CABO COM 6 METROS 
PLUGUE XLR PARA P-10; 1 CABO COM 8 METROS 
PLUGUE XLR PARA P-10; 1 ESPONJA. GARANTIA 
MINIMA 24 MESES 

14 MESA DE 6 CANAIS MESA DE SOM DE 06 (SEIS) 
CANAIS; MICROFONE/LINHA BALANCEADA; 
CONTROLE DE GRAVES, MÉDIOS E AGUDOS POR 
CANAL; SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO ESTÉREO 
COM CONTROLE DE VOLUME GERAL; ENTRADA 
AUXILIAR SOBRE OS MASTERS; COM CONTROLE 
DE NÍVEL INDIVIDUAL; SAÍDA RECORD PARA 
GRAVAÇÃO; CHAVE:ON/OFF; FUNCIONAMENTO 
EM 110/220 VOLTS; PADRÃO: RACK. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO, COM REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM CUIABÁ 
E/OU VÁRZEA GRANDE E EM OUTRAS 
LOCALIDADES DO ESTADO DE MATO GROSSO. 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. GARANTIA 
MINIMA 24 MESES 

UNID. 1    

15 ESTANTE PARA LIVROS ESTANTE PARA LIVROS; 
ARMÁRIO ALTO TIPO ESTANTE MEDINDO 2,30 X 
1,25 X 0,49, DUAS PORTAS BAIXAS, COM TAMPO 
SUPERIOR E FUNDO COM DIVISÃO CENTRAL, 
COM PRATELEIRA EM MADEIRA MDF E RODAPÉ 
METÁLICO, TAMPO DO ARMÁRIO EM MDF, COM 
ESPESSURA DE 18MM, DENSIDADE MÉDIA DE 600 
KG/M³, REVESTIDO COM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE AMBAS AS FACES NA COR 
PRETA, COM BORDAS RETAS ENCABEÇADAS 
COM FITA DE POLIESTIRENO, COM SUPERFÍCIE 
VISÍVEL TEXTURIZADA NA COR PRETA, COM 
ESPESSURA DE 2MM NA MESMA COR DO TAMPO, 
E RAIO ERGOMÉTRICO DE CONTATO COM O 
USUÁRIO DE ACORDO COM NBR13966, FIXADO 
AO CORPO DO ARMÁRIO ATRAVÉS DE SISTEMA 
MINIFIX INJETADO EM ZAMAC, CORPO DO 
ARMÁRIO EM MDF DE 18MM DE ESPESSURA, 
DENSIDADE MÉDIA DE 600 KG/M³, REVESTIDO 
COM LAMINADO MELAMÍNICO DE AMBAS AS 
FACES NA COR PRETA, ENCABEÇADO COM FITA 
DE POLIESTIRENO COM SUPERFÍCIE VISÍVEL 
TEXTURIZADA COM ESPESSURA DE 0,45MM COM 
ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTOS, PORTAS EM 
MDF DE 18MM DE ESPESSURA, DENSIDADE 
MÉDIA DE 600 KG/M³, REVESTIDO COM 
LAMINADO MELAMINICO EM AMBAS AS FACES 
NA COR PRETA, ENCABEÇADO COM FITA DE 
POLIESTIRENO COM SUPERFÍCIE VISÍVEL 

UNID. 1    
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TEXTURIZADA NA COR PRETA DE 1 MM COM 
ALTA RESISTÊNCIA AUTOMÁTICA, COM 
TECNOLOGIA SNAP-ON, REGULAGEM 
HORIZONTAL LIVRE E AJUSTE INTEGRADO, COM 
ÂNGULO DE ABERTURA DE 110° COM SISTEMA 
DE ALOJAMENTO INTERNO NA MADEIRA PARA 
UM MELHOR ACABAMENTO AO MÓVEL E PARA 
GERAR MAIOR ESPAÇO INTERNO DO MESMO, 
COM ACABAMENTO NIQUELADO, SISTEMA DE 
TRAVAMENTO DAS PORTAS COM TRINCO 
METÁLICO NA PORTA ESQUERDA, FIXADO 
ATRAVÉS DE PARAFUSOS ROSCA AUTO 
CORTANTE CHIPBOARD PARA MADEIRA, E 
CHAVE PARA FECHADURA FRONTAL COM ALMA 
INTERNA EM AÇO DE ALTA RESISTÊNCIA AO 
TOQUE, COM CAPA PLÁSTICA EXTERNA DE 
PROTEÇÃO EM POLIESTIRENO INJETADO COM 
SISTEMA ESCAMOTEÁVEL PARA ADAPTAR-SE 
AO MÓVEL CASO NÃO SEJA RETIRADA, E 
MINIMIZAR CHOQUES E ACIDENTAIS AO 
USUÁRIO. PUXADORES INJETADOS EM ZAMAC 
DE FORMATO RETANGULAR COM PINTURA 
METÁLICA NA COR PRATA, PRATELEIRA EM 
MDF DE 18MM DE ESPESSURA, DENSIDADE 
MÉDIA DE 600 KG/M³, REVESTIDO 

16 ESTAÇÃO DE TRABALHO EM L, TAMPO 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE MADEIRA MDP 
18MM REVESTIDA EM AMBAS AS FACES COM 
MELAMÍNICO TEXTURIZADO DE BAIXA 
PRESSÃO. ACABAMENTO NAS BORDAS 
INTERNAS DA MESA COM PERFIL DE PVC 180° 
18MM, COM CORTE ANATÔMICO DE ACORDO 
COM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EXIGIDAS POR 
MEDICINA DO TRABALHO E NAS BORDAS 
LATERAIS COM PERFIL DE PVC 2MM. DUTOS 
PARA PASSAGEM DE FIAÇÃO EM POLIESTIRENO 
INJETADO DE 60MM DE DIÂMETRO. PAINEL 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE MADEIRA MDP 
15MM REVESTIDA EM AMBAS AS FACES COM 
MELAMÍNICO TEXTURIZADO BAIXA PRESSÃO. 
ACABAMENTO DA BORDA INFERIOR COM 
PERFIL DE PVC DE 0,5MM. A FIXAÇÃO DO PAINEL 
À ESTRUTURA COM BUCHAS ZAMAQ 
ACOPLADAS A PAREDE DE BAIXO DO TAMPO E 
NAS ESTRUTURAS PARAFUSO DE MINIFIX E 
GIROFIX ESTRUTURAL PARA TRAVAMENTO DAS 
PARTES . ESTRUTURA COM SUSTENTAÇÃO 
HORIZONTAL INFERIOR COM TUBO OBLONGO 
28X56 ESPESSURA 1,20MM, ACABAMENTO COM 
PONTEIRAS EM POLIESTIRENO INJETADO. 
SUPORTES DESLIZANTES COM REGULAGEM DE 
ALTURA. SUSTENTAÇÃO HORIZONTAL 

UNID. 2    
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SUPERIOR COM TUBO 20X30 ESPESSURA 0,90MM. 
SUSTENTAÇÃO VERTICAL COM DUAS BARRAS 
DE TUBO DE AÇO SEMI-OBLONGO ESPESSURA 
0,90MM. CALHA DE PASSAGEM DE FIAÇÃO 
REMOVÍVEL DE CHAPA DE AÇO ESPESSURA 
0,60MM. ESTRUTURA CENTRAL 
CONFECCIONADO COM TUBO REDONDO 3,5" 
(POLEGADAS), COM SUPORTE DESLIZANTE COM 
REGULAGEM DE ALTURA. TODAS AS PEÇAS 
METÁLICAS RECEBEM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO, PASSAM POR PROCESSOS 
DE DESENGRAXE, DECAPAGEM E 
FOSFATIZAÇÃO. O ACABAMENTO SE DA 
ATRAVÉS DE PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI-
PÓ TEXTURI-ZADA, CURADA EM ESTUFA A 180 
GRAUS. COM 2 GAVETAS CORPO 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE MADEIRA MDP 
15MM REVESTIDA EM AMBAS AS FACES COM 
MELAMÍNICO TEXTURIZADO BAIXA PRESSÃO. 
ACABAMENTO DAS BORDAS COM PERFIL DE 
PVC DE 1MM. TODAS AS GAVETAS COM 
ESTRUTURA EM AÇO CARBONO CHAPA 
ESPESSURA 0,6MM. FRENTE DAS GAVETAS EM 
CHAPA DE MADEIRA MDP 15MM, REVESTIDA EM 
AMBAS AS FACES COM MELAMÍNICO 
TEXTURIZADO DE BAIXA PRESSÃO, COM 
BORDAS EM PVC 1MM. AS GAVETAS DESLIZAM 
EM CORREDIÇAS METÁLICAS COM PINTURA 
EPÓXI-PÓ COM ROLDANAS D 

17 FRIGOBAR FRIGOBAR COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 120 LITROS, NA COR BRANCA, 
TENSÃO 110/220 VOLTS, CONGELADOR, LINHA 
ECONÔMICA, PRATELEIRAS DESLIZANTES E 
REMOVÍVEIS COM TOTAL APROVEITAMENTO, 
GAVETA OU CESTO PARA LEGUMES, PORTA 
REVERSÍVEL. COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 
GARANTIA MINIMA 24 MESES 

UNID. 1    

18 GAVETEIRO VOLANTE GAVETEIRO VOLANTE 
COM 2 GAVETAS E 1 GAVETA PASTA SUSPENSA 
COM 367 X 500 X 610 MM.TAMPO DO GAVETEIRO 
EM MADEIRA AGLOMERADA COM RESINA 
FENÓLICA E PARTÍCULAS DE GRANULOMÉTRICA 
FINA, COM ESPESSURA DE 25MM, DENSIDADE 
MÉDIA DE 600 KG/M³, E REVESTIDO COM 
LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO 
EM AMBAS AS FACES, RESISTENTE A ABRASÃO, 
BORDAS RETAS ENCABEÇADAS COM FITA DE 
POLIESTIRENO COM SUPERFÍCIE TEXTURIZADA 
NA COR CINZA, COM ESPESSURA DE 2,0MM NA 
MESMA COR DO TAMPO E RAIO ERGONÔMICO 
DE CONTATO COM O USUÁRIO DE ACORDO COM 

UNID. 2    
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NBR13965 E NBR13966 FIXADO AO CORPO DO 
GAVETEIRO ATRAVÉS DE SISTEMA MINIFIX 
INJETADO EM ZAMAC.CORPO DO GAVETEIRO EM 
MADEIRA AGLOMERADA COM RESINA 
FENÓLICA E PARTÍCULAS DE GRANULOMÉTRICA 
FINA DE 18MM DE ESPESSURA, DENSIDADE 
MÉDIA DE 600 KG/M³, REVESTIDO COM 
LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO 
EM AMBAS AS FACES, RESISTENTE A ABRASÃO, 
NAS CORES CINZA MATRIX, ENCABEÇADO COM 
FITA DE POLIESTIRENO COM SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADA DE ESPESSURA 0.45MM COM 
ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTOS.GAVETA EM 
MADEIRA AGLOMERADA COM RESINA 
FENÓLICA E PARTÍCULAS DE GRANULOMÉTRICA 
FINA DE 18MM DE ESPESSURA, DENSIDADE 
MÉDIA DE 600 KG/M³, REVESTIDO COM 
LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO 
EM AMBAS AS FACES, RESISTENTE A ABRASÃO, 
NA COR CINZA MATRIX, ENCABEÇADO COM 
FITA DE POLIESTIRENO COM SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADA NAS COR CINZA,DE ESPESSURA 
0.45 NO CORPO E 1MM NA FRENTE ,COM ALTA 
RESISTÊNCIA A IMPACTOS E FUNDO DA GAVETA 
EM CHAPA DE FIBRA DE MADEIRA DE 3,2MM DE 
ESPESSURA COM REVESTIMENTO MELAMINICO 
NA FACE SUPERIOR.SISTEMA DE TRAVAMENTO 
SIMULTÂNEO DAS GAVETAS ATRAVÉS DE 
HASTE DE AÇO RESISTENTE A TRAÇÃO COM 
ACIONAMENTO FRONTAL ATRAVÉS DE 
FECHADURA COM CHAVE DE ALMA INTERNA 
COM CAPA PLÁSTICA EXTERNA DE PROTEÇÃO 
EM POLIETILENO INJETADO E SISTEMA 
ESCAMOTEÁVEL PARA ADAPTAR-SE AO MÓVEL 
CASO NÃO SEJA RETIRADA, E MINIMIZAR 
CHOQUES ACIDENTAIS AO USUÁRIO.PUXADOR 
METÁLICO INJETADO EM ZAMAC DE FORMATO 
RETANGULAR COM PINTURA METÁLICA NA COR 
PRATA. CORREDIÇAS DA GAVETA FABRICADA 
EM AÇO LAMINA 

19 FILMADORA DIGITAL ZOOM DIGITAL DE 800X, 
ZOOM ÓPTICO 25X, VISOR LCD 2,5", RESOLUÇÃO 
520 LINHAS, COM ILUMINAÇÃO, MICROFONE E 
AUTO FALANTES EMBUTIDOS, EFEITOS DIGITAIS 
SÉPIA, P/B, FILME CLÁSSICO, FLASH E ESPELHO; 
ADAPTADOR AC (CARREGADOR DE BATERIA NA 
CÂMERA); PACK DE BATERIA (BN-VF707U); ALÇA 
DE OMBRO; CABO A/V; TAMPA DE LENTE; CABO 
USB; SOFTWARE (CD-ROM); DIGITAL PHOTO 
NAVIGATOR. GARANTIA MINIMA 24 MESES 

UNID. 1    

20 TRIPÉ PARA FILMADORA DIGITAL TRIPÉ 
PROFISSIONAL PARA CÂMERA E FILMADORA 

UNID. 1    
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DIGITAL COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 2 KG, 
COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 1,68 METROS 
DE ALTURA NUMA FAIXA DE INCLINAÇÃO DE 
180º COM NÍVEL E ARTICULAÇÃO HORIZONTAL E 
VERTICAL, COM TRAVA E PÉS COM PONTA 
EMBORRACHADA, CONFECCIONADO EM 
ALUMINIO COM FERRO REVESTIDO E PESO DE 
APROXIMADO DE 5 KG. GARANTIA MINIMA 24 
MESES 

21 NOTEBOOK - MEMÓRIA: DDR3 DE 4 GB  
EXPANSÍVEL A 8GB, SLOT EXPANSÃO: LEITOR 
INTEGRADO 5-EM-1 DE MÍDIA DIGITAL PARA 
CARTÕES SECURE DIGITAL, CARTÕES 
MULTIMEDIA, MEMORY STICK, MEMORY STICK 
PRO PROCESSADOR: (CLOCK MINIMO: 2.10GHZ/ 
CACHE MINIMO:3M CACHE L3), 
CARACTERÍSTICAS ESPECIAIS: BLUETOOTH, 
DISCO RÍGIDO: 500GB, DRIVES ÓPTICOS: DVD-
RW, VÍDEO: INTEGRADO  128 DEDICADA NO 
MINIMO ATRAVES DE COMPROVAÇÃO, MOUSE: 
TOUCH PAD COM  SCROLL E ULTIGESTOS, 
TECLADO: ABNT 2  (PORTUGUÊS), TELA 
WIDESCREEN: 15,6" LED HD (1366 X 768) 16:9 
BRILHANTE, WEB CAM: 1.3 MEGAPIXELS 
INTEGRADA, PORTA USB: 3X USB 2.0 MINIMO, 
ENTRADA MICROFONE: SIM., SAÍDA FONE 
OUVIDO: SIM, BLUETOOTH: BLUETOOTH, 
WIRELESS: LAN 802.11,B/G/N, HOMOLGADO 
ANATEL ( COMPROVAR) WEBCAM: C/ 
MICROFONE INTEGRADO, PORTA HDMI: SIM. 
GARANTIA MINIMA 24 MESES, COMPROVAR 
ASSISTENCIA TÉCNICA AUTORIZADA 

UNID. 1    
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ANEXO II 
 
 
 
 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com 
endereço à............................., declara que: 
 
- Em conformidade com o art. 32, parágrafo 2º, da Lei n. 8.666/93, não existem fatos 
supervenientes, que sejam impeditivos de sua habilitação para este certame licitatório na 
Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis; 
 
- Que tomou conhecimento, e esta de acordo com as condições previstas nesse edital; 
 
- Que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, dos produtos licitados para 
realizar a entrega nos prazos e/ou condições previstas no edital, sob as penas do Art. 299 
do Código Penal.  
 
 
 
 

Local e data, 
 
 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO III 
 
 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com 
endereço à............................., declara, em atendimento ao previsto no Edital Pregão n . 
0xx/2012, que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz (se for o caso) nos termos do inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição República Federativa do Brasil. 
 
 
 
 
 
 

Local e data, 
 
 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO IV 
 
 

Modelo de Procuração 
 

 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
 
 

Procuração 
 
 
 
 
A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com 
endereço à............................., através do seu ................................ (proprietário, sócio-
proprietário, presidente, gerente, diretor), .......................(nacionalidade), 
........................(estado civil), portador do RG n ..............................., CPF n. 
............................., residente à ................................., CONSTITUI como seu representante 
no certame licitatório – modalidade Pregão n. ......../12 a ser realizado pela Prefeitura 
Municipal de Campo Novo do Parecis o Sr.(a) .........................................., (nacionalidade), 
........................(estado civil), portador do RG n ..............................., CPF n. 
............................., residente à ................................., que poderá formular ofertas e lances 
de preço e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada, 
inclusive renúncia ao direito de interpor e desistir de recursos. 
 
 

Local e data, 
 
 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
 
 
 
 

(Com firma reconhecida) 
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ANEXO V 
 
 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com 
endereço à............................., declara, em atendimento ao previsto no Edital Pregão 
nº.0xx/2012, que está ciente que cumpre(m) plenamente os requisitos de habilitação.   
 
 
 
 
 
 

Local e data, 
 
 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO VI  
 

PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 
Edital de Pregão Presencial – Tipo MENOR PREÇO POR ITEM N. 061/2012 

Proponente: 
Endereço: Cidade: UF: 
Telefone: Fax: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
CNPJ: Inscrição Estadual: Rubrica: 

ITEM QUANT. 
(A) DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO  

PREÇO 
UNITÁRIO 

POR 
EXTENSO 

PREÇO 
TOTAL  

 

VALOR 
TOTAL 

POR 
EXTENSO 

        
        
        
        
        
        

Declaramos que nos preços 
propostos no presente documento 
estão inclusas todas as despesas, 
tais como impostos, taxas, 
transporte, entrega, lucro e demais 
custos diretos e indiretos, não 
cabendo quaisquer alegações 
posteriores de omissão de custos 
na proposta, bem como pleitos 
adicionais, sendo o objeto do 
Edital entregue sem acréscimos de 
valores. 
 
Validade da proposta: 60 
(sessenta) dias. 
 
Prazo de entrega: de acordo com 
Edital. 

CARIMBO DE CNPJ DA EMPRESA 

 
 

(Nome completo, CPF e assinatura do representante legal, em papel timbrado da empresa) 
 
 
 
 
 


